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RESUMO

Este artigo analisa a tributação imobiliária em Natal-RN a partir do IPTU e do ITBI, 
impostos reconhecidos pelo potencial de recaptura de mais-valias urbanas. O município 
analisado possui uma dinâmica imobiliária acentuada, mas ainda carece de um plane-
jamento urbano que se conecte a tributação municipal e possibilite a distribuição mais 
igualitária dos bônus dessa arrecadação. Nesse sentido, é feita uma reflexão sobre a capa-
cidade de captar recursos para o desenvolvimento urbano no contexto de uma agenda 
de inflexão ultraliberal no país, que repercute diretamente nas cidades, historicamente 
dependentes de recursos dos demais entes federativos para implementar infraestrutura 
urbana. Diante disso, analisa-se a legislação municipal desses dois impostos, as receitas 
provenientes de ambos e as despesas do município com desenvolvimento urbano e, por 
fim, a distribuição da arrecadação do IPTU e do ITBI nos bairros, distribuídos nas quatro 
regiões administrativas do município, bem como por tipologias distintas. A partir das 
análises dos dados questiona-se como esses impostos, aqui compreendidos enquanto 
instrumentos urbanísticos e tributários, ainda podem ser utilizados em prol do financia-
mento das cidades, para a efetivação da função social da propriedade e, numa perspectiva 
ampliada, na garantia do direito à cidade à população.
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ABSTRACT

This article analyzes real estate taxation in Natal-RN based on IPTU and ITBI, taxes 
recognized for their potential to recapture urban capital gains. The municipality analyzed 
has a marked real estate dynamic, but still lacks urban planning that connects municipal 
taxation and allows for a more equal distribution of bonuses from this collection. In this 
sense, a reflection is made on the ability to raise funds for urban development in the context 
of an agenda of ultraliberal inflection in the country, which has a direct impact on cities, 
historically dependent on resources from other federative entities to implement urban 
infrastructure. In view of this, the municipal legislation of these two taxes is analyzed, 
the revenues from both and the municipality’s expenses with urban development and, 
finally, the distribution of the IPTU and ITBI collection in the neighborhoods, distributed 
in the four administrative regions of the municipality, as well as by different typologies. 
From the analysis of the data, it is questioned how these taxes, understood here as urban 
and tributary instruments, can still be used in favor of the financing of the cities, for 
the realization of the social function of the property and, in a broad perspective, in the 
guarantee of the right to city to the population.

Keywords: Real Estate Taxation; Recapture of urban assets; Right to the city.

INTRODUÇÃO

A recaptura de mais-valia urbana é o termo utilizado quando parcela dos incrementos 
no valor da terra, gerados por iniciativas alheias aos proprietários, são recuperados pelo 
setor público (Smolka, 2013). Impostos municipais como o Imposto Predial e Territorial 
Urbano (IPTU) e o Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), que tributam o 
patrimônio imobiliário, têm este potencial de recapturar parte da valorização gerada na 
implantação de infraestrutura, equipamentos ou serviços que valorizam a propriedade 
privada, a partir de investimentos advindos de fundos públicos, arrecadação de impostos 
ou transferências intergovernamentais.
Nas cidades brasileiras, a existência consolidada desses tributos imobiliários não garante 
o aproveitamento adequado deste potencial, seja por ineficiência na sua aplicação ou pela 
baixa capacidade estatal de implementar instrumentos efetivos de recuperar a mais-valia 
urbana. É comum a coexistência de alta valorização imobiliária e uma baixa aplicação 
de recursos locais em infraestrutura urbana. Dependentes de recursos decorrentes de 
transferências governamentais, municípios metropolitanos precisam buscar alternativas 
ao cenário de austeridade no envio de mais investimentos por parte do Governo Federal 
nos últimos anos.

No presente artigo, refletimos sobre a capacidade de enfrentar os históricos desa-
fios das cidades na captação de recursos para investimentos em infraestrutura. Como 
contribuição aos estudos de caso no Brasil, e frente à falta de efetividade dos instrumentos 
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previstos na legislação, buscamos identificar como a arrecadação dos tributos imobi-
liários demonstra a relação causal entre valorização do solo e distribuição coletiva de 
equipamentos e serviços voltados para o desenvolvimento urbano, utilizando-se o caso 
do município de Natal-RN, capital do estado do Rio Grande do Norte e cidade polo da 
Região Metropolitana de Natal, com uma população estimada de 896.708 pessoas no ano 
de 2021, densidade demográfica de 4.805,24 habitantes por km² segundo o censo de 2010 
e PIB per capita de R$ 28.113,21 em 2019 (IBGE, 2021).

A escolha por analisar o comportamento do IPTU e do ITBI decorre do fato de que a 
tributação imobiliária, na grande maioria das cidades brasileiras, costuma ser caracteri-
zada pela baixa efetividade da recaptura de mais-valias urbanas geradas pela valorização 
dos imóveis. Esses impostos possuem funções estritamente arrecadatórias (fiscais) e 
funções extrafiscais, ligadas à mitigação de desigualdades socioespaciais e a recuperação, 
em nome da coletividade, dos sobrelucros auferidos pelos proprietários com a valoriza-
ção de seus imóveis ocasionadas pela ação estatal. No entanto, a maioria da população 
urbana segue à mercê dos efeitos da má distribuição dos bônus da urbanização. O que 
se percebe, geralmente, é que os recursos advindos, seja das transferências interfedera-
tivas, seja da arrecadação do IPTU e do ITBI, costumam ser alocados nas áreas urbanas 
já valorizadas, ou em processo de valorização, ocupadas por setores de média renda, 
deixando de ter, assim, um efeito redistributivo na cidade. Esses tributos, quando bem 
geridos, passam a ser visualizados também pelo seu caráter pedagógico, de contestação 
e resistência pois, se cobrada adequadamente e alocada nas áreas mais necessitadas de 
infraestrutura, tende a gerar um efeito de redução das desigualdades socioespaciais e 
maior consciência cívica e participativa.

Assim, a primeira questão que se apresenta é: como os impostos imobiliários (IPTU 
e ITBI) podem auxiliar o município na geração de receita própria para investimento 
na cidade, de modo a financiar obras de infraestrutura e equipamentos coletivos que 
beneficiem a população local, ao passo em que se efetiva a função social da cidade e da 
propriedade, entre outros objetivos da Reforma Urbana e, numa perspectiva ampliada, na 
garantia do direito à cidade à população?

Estudos recentes demonstram um significativo aumento de incorporações imobiliá-
rias em Natal-RN e municípios vizinhos (Lima, 2018) e o aumento da oferta de unidades 
habitacionais em determinadas áreas da cidade, impactando o adensamento urbano sem 
o correspondente aumento na capacidade de suporte de infraestrutura, o que pode causar 
diversos problemas sociais, ambientais e urbanos (Santos et al., 2022).

Diante disso, na primeira parte do artigo, é feita uma análise sobre a tributação 
imobiliária e sua relação com a busca pela garantia do direito à cidade, em seguida, na 
segunda parte, o IPTU e o ITBI são analisados a partir da legislação, bem como as receitas 
da tributação imobiliária e as despesas do município direcionadas ao desenvolvimento 
urbano, de modo a verificar se essa arrecadação é capaz de fazer frente as despesas deman-
dadas pelo desenvolvimento urbano. Por fim, na terceira e última parte, a arrecadação do 
IPTU e do ITBI é analisada comparativamente por Regiões Administrativas e bairros e 
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distribuídos em tipologias buscando verificar a dinâmica imobiliária e o crescimento dos 
preços do solo urbano em áreas mais ou menos valorizadas e sua relação com atuação 
poder público, de modo a compreender o potencial de recapturar as mais-valias urbanas 
geradas e fazer frente à redução de desigualdades socioespaciais por meio da redistribui-
ção dos bônus do crescimento urbano.

1.TRIBUTAÇÃO IMOBILIÁRIA E DIREITO À CIDADE

A provisão de infraestrutura urbana pelo Estado tem impacto direto na relação dos 
governos locais e globais, a partir das pressões para atuar localmente e trazer benefícios 
econômicos, bem como as exigências de atuação nos mercados imobiliários locais, possi-
bilitando as constantes variações nos preços do solo urbano e gerando sobrelucros a 
serem auferidos pelos proprietários. Segundo Samuel Jaramillo González (2009) esse fato 
vai contribuir para a definição do papel da propriedade urbana na sociedade capitalista e 
auxiliar na compreensão dos agentes e práticas privilegiados por este mercado, bem como 
sua implicação na configuração das cidades e na dinâmica social.

Diante disso, compreender a tributação imobiliária perpassa a compreensão das 
fontes de receitas voltadas para as despesas com infraestrutura nas cidades. Com relação à 
despesa pública urbana, Pedro Abramo (2007) aponta que esta, ao longo da história do capi-
talismo, vem sendo redirecionada de acordo com os novos papeis governamentais relativos 
à regulação das relações sociais de produção entre o regime de acumulação e sua reprodu-
ção. As despesas públicas passaram a desempenhar um papel importante na produção dos 
equipamentos urbanos na segunda metade do Século XX (período pós-guerra).

Ademais, as experiências do capitalismo mais recente demonstram como as insti-
tuições públicas vêm sendo atacadas diretamente pelas políticas de Estado em prol do 
mercado, com a privatização, a desregulamentação e a liberalização e dando lugar a 
modelos privatizados de apropriação urbana (Brenner, 2018). Para enfrentar o projeto 
neoliberal, Neil Brenner (2018, p. 214) afirma que é importante defender “a demanda cole-
tiva por um apoio público mais amplo às dimensões-chave da reprodução social, que são 
as infraestruturas básicas associadas à habitação, ao transporte, à educação, ao espaço 
público, à saúde, à recreação, à expressão cultural, etc.”.

Diante disso, é importante resgatar a compreensão de Henri Lefebvre do direito à 
cidade enquanto direito à vida urbana transformada, com o valor de uso sendo priorizado 
em detrimento do valor de troca (Lefebvre, 2001). Isto é reconhecido institucionalmente 
em diversas cartas e tratados internacionais no final do século XX, sendo reivindicado 
nas legislações nacionais a partir da necessidade latente de qualidade da vida urbana de 
modo igualitário para os habitantes das cidades.

No Brasil, o debate sobre o direito à cidade é incorporado às pautas da Reforma 
Urbana, que ganha destaque nacional no período da redemocratização do país, na 
década de 1980. Um dos pontos de discussão gira em torno da gestão social do solo com 
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a regulação pública desmercantilizadora da produção do ambiente construído, a inver-
são de prioridades na alocação dos recursos públicos com ênfase nas despesas sociais e a 
universalização do bem-estar urbano a partir da democratização do acesso aos serviços e 
equipamentos coletivos (Ribeiro, 1994).

Publicado em 2001, o Estatuto da Cidade (EC) – Lei Federal nº 10.257 - apresentou 
uma série de instrumentos urbanísticos, muitos deles voltados para a recaptura de mais-
-valias fundiárias. Segundo Martin Smolka (2013), o EC se pautou, dentre outros, pelos 
princípios constitucionais da função social da propriedade, da separação entre o direito 
de propriedade da terra e o direito de construir, e representa um marco regulatório entre 
políticas fiscais e urbanas.

Apesar de avanços nos últimos 30 anos, verifica-se a pouca utilização dos instru-
mentos urbanísticos, tributários e jurídicos que possibilitem um aumento na arrecadação 
local, seja pela falta de modernização da base tributária, ou pouca ênfase na gestão social 
do solo urbano. A captura de uma parte das mais-valias geradas pelo desenvolvimento 
urbano deve ser compreendida como uma fonte importante do financiamento das cida-
des e pode ser cobrada de formas distintas, seja incidindo em um tributo de base estável 
e recorrente, como o IPTU, ou sendo cobrado pontualmente, como no ITBI, que incide 
sobre as transações imobiliárias.

No entanto, nas cidades brasileiras com mais de 500 mil habitantes os valores arreca-
dados a título de IPTU representam apenas 10% das receitas. De modo geral, na América 
Latina, a cultura fiscal ainda é considerada frágil e a compreensão sobre o pagamento de 
impostos territoriais em troca de serviços públicos de qualidade não está consolidada, 
esbarrando em obstáculos como: a desigualdade de renda, a alta informalidade, a hete-
rogeneidade dos regimes fundiários e modos de ocupação do solo e, por fim, a pouca 
transparência sobre o mercado imobiliário (Cavé et al., 2014).

Ermínia Maricato (2015) compreende que para a conquista da Reforma Urbana 
se faz necessária também a Reforma Tributária, remetendo a instrumentos voltados à 
busca da justiça social, como a atualização constante das plantas genéricas de valores 
para cobrança do IPTU, de modo a captar corretamente a valorização imobiliária, além 
da possibilidade de cobrança do imposto progressivo em terrenos vazios, que tem como 
função reduzir a especulação imobiliária.

A autonomia financeira municipal está assentada na administração dos tributos de 
sua competência e na elevação das receitas de transferências governamentais. No entanto, 
poucos municípios brasileiros conseguem ter uma arrecadação própria significativa, 
concentrando-se naqueles de médio e grande porte, que possuem atividades econômicas 
fortes, enquanto os pequenos dependem das receitas de transferências intergovernamen-
tais (Santos, 2017).

Por outro lado, é perceptível também que tributos imobiliários que possuem uma rela-
ção direta com a propriedade imobiliária costumam ter uma arrecadação baixa, em razão 
de diversos fatores, como a desatualização dos cadastros, o desinteresse político e a alta 
inadimplência. Os municípios não devem “abrir mão” das transferências interfederativas, 
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por óbvio, mas podem diminuir sua dependência relativa e focalizar os recursos locais vis 
a vis a dinâmica imobiliária local e específica.

Fernandes (2016) demonstra que os municípios, geralmente, somam grandes prejuí-
zos em razão da baixa arrecadação de impostos como IPTU e o ITBI e da Contribuição 
de Melhoria, bem como da dificuldade em gerir os instrumentos previstos nos Planos 
Diretores. A constatação da baixa carga de impostos sobre a propriedade é recorrente nos 
estudos sobre o tema e segundo José Roberto Afonso e Kleber Pacheco de Castro (2014), 
representou, em 2013, cerca de 1,34% do PIB. O percentual baixo demonstra a decadência 
do sistema vigente, que não conseguiu acompanhar a valorização imobiliária das cidades 
e a expansão dos financiamentos habitacionais na década de 2010. Esse resultado contri-
bui para a pouca equidade do sistema tributário brasileiro, com elevada concentração de 
renda, fazendo-se necessário encontrar caminhos para se tornar capaz de fazer frente às 
reais necessidades locais, bem como cumprir suas funções extrafiscais, com a devida recap-
tura de mais-valias urbanas, possibilitando uma maior redistribuição de renda, melhorias 
para o desenvolvimento urbano e a garantia do direito à cidade para a população urbana.

2. LEGISLAÇÃO DO IPTU E ITBI EM NATAL-RN

Martin Smolka e David Amborski (2000) ensinam que qualquer imposto geral sobre a 
propriedade e sobre o valor da terra já é, por definição, uma recaptura de mais valia, já que 
pode ser capitalizado sobre o valor presente. Assim, os instrumentos de recaptura podem 
ser regulamentados com uma extensa gama de aplicações e mecanismos presentes na 
legislação urbanística, que se adequam às características socioespaciais e políticas do 
lugar, contudo, só é considerado suficiente, mediante uma gestão democrática e cobrança 
ativa da população para conversão do imposto predial para a coletividade e obtenção de 
valorização fundiária.

A Constituição Federal de 1988 (CF/88) estabelece no artigo 156 os impostos de 
competência municipal, dentre eles, dois relativos ao patrimônio imobiliário: I - imposto 
sobre a propriedade predial e territorial urbana; II - imposto sobre a transmissão “inter 
vivos”, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, 
e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua 
aquisição (Brasil, 1988).

Quanto ao IPTU, há a possibilidade de progressividade das alíquotas em razão do 
tempo (art. 182, §4º, II) e em razão do valor do imóvel, da localização e uso (art. 156, §1º). 
Sobre a constitucionalidade da progressividade das alíquotas do IPTU, o Supremo Tribunal 
Federal (STF) decidiu que somente após a Emenda Constitucional nº29/2000 passou a ser 
possível os municípios inserirem alíquotas progressivas em relação ao valor, localização e 
uso dos imóveis e, antes disso, somente poderia haver lei municipal relativa à progressi-
vidade no tempo, como forma de exigir o cumprimento da função social da propriedade 
(Leôncio, 2019). O papel da regulamentação do IPTU e do ITBI nesse contexto será anali-
sado no item a seguir.
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2.1 FATO GERADOR E BASE DE CÁLCULO

No município de Natal, a principal legislação tributária vigente é a lei nº 3882/1989, 
Código Tributário Municipal (CTM/Natal), que já passou por diversas alterações, sendo a 
mais recente a lei complementar nº 197/2021. O IPTU é regulamentado nos artigos 18 ao 
48 e o ITBI nos artigos 49 ao 59 (Natal, 1989), dos quais destacam-se as definições relativas 
ao fato gerador e a base de cálculo utilizada para sua cobrança. Para fins de IPTU, o art. 18 
diz que o fato gerador é a propriedade, domínio útil ou posse do bem imóvel que se loca-
lize em zona urbana, explicando, em seus parágrafos, os critérios para que uma área seja 
considerada urbana. Quanto ao fato gerador do ITBI, é preciso que haja uma transmissão 
de propriedade ou domínio útil de bens imóveis ou de direitos reais sobre imóveis (art. 
49). Por base de cálculo do IPTU se define o valor venal do imóvel no art. 23 e para o ITBI, 
o valor de mercado do bem ou dos direitos transmitidos, desde que não seja inferior ao do 
IPTU, conforme o art. 51 (Natal, 1989).

Percebe-se que, para incidir o IPTU, basta que o contribuinte seja proprietário 
ou possuidor do imóvel, sendo um imposto cobrado anualmente (art. 19), enquanto o 
ITBI tem como fato gerador o ato da transmissão, incidindo apenas quando esta ocorre 
(Natal, 1989). Quanto a base de cálculo do IPTU, o legislador municipal deve dispor 
sobre os critérios de avaliação dos imóveis e fixar parâmetros para aferição do valor 
venal (Fernandes, 2005).

O art. 24 determina que, para o IPTU, considera-se o valor venal do imóvel aquele 
apurado mediante sua avaliação de acordo com os critérios estabelecidos na lei e previsão 
na Planta Genérica de Valores de Terrenos e na Tabela de Preços de Construção, decretados 
anualmente pelo Poder Executivo. Ademais, há uma previsão, no art. 23, de redução da 
base de cálculo para imóveis exclusivamente residenciais nos quais resida o proprietário e 
que seja, ainda, única propriedade deste ou de seu cônjuge: em até 75% para aqueles com 
valor venal inferior a R$ 59.516,66; em até 50% para imóveis com valor venal superior a R$ 
59.616,66 e inferior a R$ 71.915,96; e em até 25% para imóveis com valor venal superior a 
R$ 71.915,96 e inferior a R$ 90.928,23.

Essas reduções na base de cálculo demonstram intenção em reduzir o valor cobrado 
do imposto de modo a garantir o direito à moradia para os proprietários e possuidores 
de imóveis com valores considerados populares pelo mercado, de modo a recair para o 
contribuinte uma cobrança que seja viável de pagamento, desde que esse seja seu único 
imóvel residencial e nele resida de fato.

O art. 24 também determina que as secretarias municipais de tributação devem fazer 
avaliações individuais dos imóveis para atualizar o valor venal no cadastro do IPTU (§5º), 
para isso, devem utilizar os seguintes critérios para o cálculo do valor médio do metro 
quadrado de construção e de terreno (§3º): os preços das transações e ofertas de venda no 
mercado imobiliário, os custos de reprodução, as locações, as características da região, do 
terreno (área, topografia, forma e acessibilidade), da construção (área, tipo, ocupação e 
idade) e outros dados técnicos informativos. (Natal, 1989).
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Em seguida, o art, 25 considera que o valor venal do imóvel é aquele alcançado nas 
transações de compra e venda no mercado, podendo ser obtido por meio de avaliação 
individual ou pela Planta Genérica de Valores de terrenos e da tabela de preços da constru-
ção. O art. 25-A prevê um ajustamento na base de cálculo com base no território, trazendo 
distinções de acordo com o bairro para imóveis até R$ 102.628,9 e a obrigatoriedade de 
atualização da Planta Genérica a cada quatro anos (Natal, 1989). Alguns bairros apre-
sentam fator 0,8 enquanto outros 1,0. Observa-se que os bairros que têm 0,8 como fator 
de ajustamento, apresentam condições socioeconômicas menores em comparação aos 
bairros de fator 1,0. Ademais, os bairros 1,0 apresentam padrão de crescimento e ocupa-
ção imobiliária na cidade e, na sua maioria, estão localizados na antiga Zona Adensável, 
historicamente prevista nos planos diretores do município, mas abolida do planejamento 
urbano na revisão de 2022. Exceções são os bairros de Nossa Senhora de Nazaré e Pitimbu, 
que se configuravam como Zona de Adensamento Básico, conforme demonstrado na 
Figura 1 (Natal, 2007).

Diante disso, percebe-se que, mesmo de forma tímida, o legislador buscou fazer uma 
relação entre a alíquota e o território da cidade, identificando bairros onde deve incidir 
uma alíquota mais branda e nos quais essa alíquota deve ser um pouco maior.

Figura 1: Mapa comparativo das alterações no Macrozoneamento 
do município de Natal nos Planos Diretores de 2007 e 2022

Fonte: SILVA, Rodrigo. Acervo do Fórum Direito à Cidade, 2022.
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Em relação ao ITBI, a base de cálculo é o valor de mercado, não podendo ser inferior 
ao considerado para fins de IPTU. Quando se tratar de transferência de imóvel na planta 
ou em construção, a fiscalização pode adotar o maior valor entre aquele da avaliação, para 
financiamento, do contrato de promessa de compra e venda ou o declarado pelo contri-
buinte, segundo o §1º e o §3º do art. 51 (Natal, 1989).

2.2 ALÍQUOTAS

As alíquotas para cobrança do IPTU e do ITBI estão previstas na legislação municipal 
conforme descritas nos artigos 44 e 45 (IPTU) e art. 55 (ITBI), este último estabelece a 
alíquota do ITBI em 3% sobre sua base de Cálculo. O art. 44 determina a alíquota do IPTU 
em 1% para imóveis edificados exclusivamente residenciais, 0,6% para os demais imóveis 
edificados e 1% para os não edificados (Natal, 1989).

O município de Natal apresenta alíquota menor para imóveis edificados e maior 
para imóveis não edificados, demonstrando que há um estímulo na alíquota para que se 
cumpra a função social da propriedade. Além disso, a alíquota é zerada de modo a esti-
mular a proteção ambiental e a manutenção de áreas com proibição de edificação. Para 
imóveis que não cumprem função social, há a previsão de alíquota progressiva até 2%, 
com crescimento da progressividade em até 10% (Natal, 1989).

Por fim, há também possibilidade da alíquota de 2% para imóveis com valor venal 
acima de R$ 3.183.906,15. Assim, percebe-se que, em Natal, a aplicação dessa progressivi-
dade é somente para imóveis com altos valores de mercado, na casa dos milhões de reais, 
o que demonstra o interesse em realizar recaptura de mais-valias urbanas em imóveis 
com grande valorização imobiliária (Natal, 1989).

Já em relação ao ITBI não há nenhum tipo de alíquota progressivas na legislação 
municipal. Isso se dá em razão da falta de previsão na legislação federal. Nesse sentido, 
Marciano Buffon e Mateus Matos (2015) argumentam que

No que diz respeito ao ITBI, a questão coloca-se com maior importância, pois ainda não foi 
acrescentada a possibilidade de cobrança de acordo com critérios de progressividade, o que se 
faz vital frente a uma Corte Constitucional que não respeita os objetivos da própria Constituição 
e mostra-se extremamente positivista na maioria dos casos que lhe são devolvidos para julga-
mento (Buffon; Matos, 2015, p. 238).

Percebe-se que há uma lacuna jurídica na legislação tributária brasileira, que impede 
que os municípios legislem sobre alíquotas progressivas em relação ao ITBI, apesar da 
progressividade ser constitucional.
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2.3 ISENÇÕES

Um último ponto a ser abordado é a relação entre isenções e extrafiscalidade do IPTU 
e do ITBI em municípios Natal. Segundo o art. 175 do Código Tributário Nacional, a isen-
ção é uma das possibilidades de exclusão do crédito tributário. O art. 176 determina que a 
isenção será sempre decorrente de lei específica, que deverá conter condições, requisitos 
e prazo sobre quais os tributos incidem (Brasil, 1966).

Em relação ao IPTU, o art. 47 apresenta isenções ligadas ao fomento de atividades 
e de instituições sociais sem finalidade lucrativa. Além disso, foi inserida recentemente 
a isenção relacionada aos contribuintes de baixa renda (até dois salários-mínimos) que 
residam no imóvel e comprovem determinadas condições como, possuir doenças graves 
e ser adotante ou guardião de crianças carente, que resida no imóvel. Esse tipo de isenção 
é razoável e fomenta também o cumprimento da função social da propriedade e da cidade 
em diversos aspectos relevantes socialmente e tem efeito de mitigação de desigualdades e 
injustiças fiscais (Natal, 1989).

Há também uma preocupação do legislador com a manutenção da moradia para as 
famílias de menor renda, inserindo inciso que garante a isenção para imóveis com área 
construída de até 50 m² e terreno de até 120m². Essa isenção tem um caráter nítido de 
cumprimento de função social da propriedade, especialmente voltado para a moradia, 
vez que condiciona também a fatores como ser o único imóvel unifamiliar (Natal, 1989).

Tanto no IPTU como no ITBI (art. 57) há previsão de isenção para imóveis adquiridos 
pelo Programa Minha Casa Minha vida. Para o ITBI a isenção alcança também habitação 
popular de modo geral e transmissão decorrente de projeto municipal de regularização 
fundiária, no entanto, limitado apenas à primeira transmissão em todos os casos isen-
tos (Natal, 1989). Essas isenções também possuem relação direta com o cumprimento da 
função social da propriedade e a efetivação do direito à moradia, sobretudo o acesso a 
habitação proveniente do mercado formal.

3. RECEITAS COM A TRIBUTAÇÃO IMOBILIÁRIA E DESPESAS 
COM DESENVOLVIMENTO URBANO EM NATAL-RN

Para analisar os números das receitas com a tributação imobiliária e as despesas 
voltadas para investimentos em infraestruturas ligadas ao desenvolvimento urbano 
optou-se por utilizar os dados disponibilizados pela Secretaria do Tesouro Nacional por 
meio do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - plata-
forma Siconfi – de onde foram extraídas as informações relativas às Declarações Anuais 
realizadas pelo poder executivo do município de Natal entre 2013 (ano em que se inicia o 
banco de dados) e 20213.

3 Os valores levantados para elaboração de gráficos e análises ainda não foram desinflacionados.
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No município de Natal, verifica-se, por meio do Gráfico 1, que a arrecadação do 
IPTU e do ITBI, entre 2013 e 2021, demonstram um crescimento das receitas correntes. 
Em 2013 foi de aproximadamente 1,6 bilhões de reais e em 2021 alcançou dos 2,9 bilhões 
de reais. No entanto as receitas tributárias e, principalmente, as receitas provenientes dos 
impostos imobiliários, ainda representam uma pequena parcela desse montante, apesar 
de demonstrarem também um crescimento significativo na série histórica apresentada. 
A arrecadação de IPTU em 2013 foi de 68 milhões de reais e a do ITBI de 43 milhões de 
reais. Já em 2021 a arrecadação do IPTU se aproximou dos R$ 250 milhões e passou dos 
R$ 60 milhões em relação ao ITBI, demonstrando, principalmente em relação ao IPTU, 
um esforço da gestão municipal para melhorar os números da arrecadação do imposto 
predial e territorial. Quanto ao ITBI, reflete também a estabilidade do mercado imobiliário 
formal, com um pequeno crescimento na arrecadação ao logo desses anos.

Gráfico 1: Comparação entre as receitas corrente 
e do IPTU e do ITBI em Natal entre 2013 e 2021.

Fonte: Siconfi/Tesouro Nacional, 2022. Elaborado pelos autores.

Importante também é relacionar os números da arrecadação desses tributos com 
a população estimada, de modo a compreender como essa arrecadação se distribui no 
universo da população municipal (Gráfico 2). Natal, segundo o IBGE, possuía em 2013 
uma população estimada em 853.928 habitantes e em 2021, 896.708 habitantes. Ao rela-
cionar a arrecadação do IPTU e do ITBI com a população estimada para os anos analisados 
percebe-se que, o ITBI se mantém estável, enquanto o IPTU apresenta um crescimento 
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significativo, saindo de cerca de 80 reais em 2013 para quase 280 reais per capita em 2021. 
Essa diferença pode ser explicada em razão da atuação da gestão municipal para atualizar 
o valor venal dos imóveis por meio de imagens áreas obtidas a partir de sobrevoos no ano 
de 2006. Antes disso, os valores venais eram muito baixos e desde então passaram a ser 
atualizados ampliando o cadastro fiscal4.

Gráfico 2: Arrecadação (em reais) do IPTU e do ITBI 
per capita na RMNatal funcional entre 2013 e 2021.

Fonte: Siconfi/Tesouro Nacional, 2022; IBGE, 2022.

Destaca-se ainda que é esperado um comportamento crescente do IPTU, pois o seu 
cadastro é retrato do estoque dos imóveis existentes na cidade, assim, com a atuação do 
mercado, construindo novas unidades imobiliárias, o município, que realiza o lançamento 
do imposto anualmente, tende a apresentar uma arrecadação maior a cada ano. Por outro 
lado, o ITBI ajuda a compreender a dinâmica do mercado, pois é cobrado em razão das 
transações imobiliárias que acontecem no território municipal. Assim, a arrecadação 
do ITBI representa o fluxo de atuação do mercado, podendo ser maior ou menor a cada 
ano e nas diferentes regiões do município, influenciado por diversos fatores que levam a 
um aquecimento ou esfriamento do mercado imobiliário em cada período e localização 
(Smolka, 1989; Melazzo, 1993).

4 Informação fornecida pela Semut-Natal durante a coleta de dados. As imagens áreas coletadas no ano de 2006 resultaram em mapas 

aerofogramétricos, que subsidiariam a atuação de diversas secretarias municipais, entre elas a de tributação. Os mapas podem ser 

visualizados no endereço eletrônico: https://www.natal.rn.gov.br/storage/app/media/semurb/publicacoes/Mapas_Aero.pdf
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A análise do percentual de despesas com desenvolvimento urbano (Gráfico 3) 
demonstra que o município destina percentuais baixos para o investimento na cidade, 
destacando-se o ano de 2014, como o único nessa série apresentada, que chegou próximo 
dos 40% - ano em que o município de Natal recebeu uma quantidade maior de recursos 
em razão de ter sido escolhida como uma das sedes brasileiras da Copa do Mundo de 
Futebol. Em todos os demais anos o percentual ficou próximo dos 20%.

Gráfico 3: Percentual de despesas com desenvolvimento urbano em Natal entre 2013 e 2021.

Fonte: Siconfi/Tesouro Nacional, 2022; IBGE, 2022. Elaborado pelos autores.

Para compreender as despesas com infraestrutura urbana, foram selecionados 
os valores gastos por função com urbanismo (infraestrutura urbana, serviços urbanos, 
transporte coletivos urbanos e administração geral), habitação, saneamento e gestão 
ambiental. A soma dessas funções foi categorizada como despesas com desenvolvimento 
urbano e, em seguida, cruzada com os dados das despesas com desenvolvimento urbano 
e as estimativas populacionais do IBGE para cada ano analisado, chegou-se aos valores de 
despesas com desenvolvimento urbano per capita, apresentados no Gráfico 4.
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Gráfico 4: Despesas com Desenvolvimento Urbano per capita em Natal entre 2013 e 2021.

Fonte: Siconfi/Tesouro Nacional, 2022; IBGE, 2022. Elaborado pelos autores.

O município de Natal, mais uma vez, se destaca no ano de 2014, em que ultrapas-
sou R$ 900 per capita, nos demais anos ficou entre R$ 408,91 (2015) e R$ 540,60 (2018). 
Ademais, ao comparar as receitas correntes, tributárias e o valor recebido a título de 
transferências correntes, fica nítido, no Gráfico 5, que o município ainda não consegue 
arrecadar recursos próprios para fazer frente às suas necessidades, nas quais se incluem 
o desenvolvimento urbano. Em Natal, a arrecadação tributária chegou ao seu maior pata-
mar em 2021, em torno de 900 milhões de reais, enquanto as transferências correntes já 
ultrapassam 1,7 bilhões de reais.
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Gráfico 5: Receita Corrente, Receita Tributária 
e Transferências Correntes em Natal entre 2013 e 2021.

Fonte: Siconfi/Tesouro Nacional, 2022. Elaborado pelos autores.

Desse modo, o Gráfico 5 demonstra a relevância das transferências da União e dos 
estados para a receita municipal. A maioria dessas transferências possuem destinações 
específicas (saúde, educação, assistência social) ou são relativas a programas e projetos 
de governo ligados à infraestrutura, mas que muitas vezes não representam a principal 
necessidade da população desses municípios.

A comparação entre arrecadação tributária e despesas com desenvolvimento 
urbano demonstram, de modo geral, como é difícil fechar a conta entre o que se arrecada 
com impostos imobiliários e o que se gasta com despesas voltadas para o financiamento 
das cidades. Desse modo, ainda é tímida, em Natal, a compreensão da importância 
da tributação imobiliária para o investimento do desenvolvimento urbano, que segue 
dependente das transferências diretas ou de programas, projetos, convênios etc. dos 
demais entes federativos.

4. A ARRECADAÇÃO DO IPTU E ITBI EM NATAL-RN

Antes de adentrar na especificação das arrecadações dos tributos imobiliários em 
Natal, é importante fazer uma breve síntese da organização social no território do municí-
pio, marcado pela segregação socioespacial, em que se destacam duas regiões mais pobres 
(Norte e Oeste) e duas regiões mais ricas (Sul e Leste).
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As pesquisas realizadas na última década demonstram que o município de Natal 
possui uma dinâmica imobiliária crescente, que atua na expansão do território em direção 
aos municípios vizinhos da região metropolitana, com ciclos em que o mercado imobiliá-
rio é aquecido por fatores externos, como políticas e programas federais e estaduais de 
habitação, turismo, megaeventos internacionais, entre outros (Silva, 2010; Queiroz, 2012; 
Pinheiro, 2016; Lima, 2018), que fragmentam a cidade e a dividem em áreas mais valoriza-
das, com melhor infraestrutura urbana e menos valorizadas, carentes de equipamentos e 
serviços urbanos.

Nesse sentido, o Plano Diretor de Natal, revisado recentemente (2017-2022), demons-
tra essa segregação no espaço urbano, em que a chamada Mancha de Interesse Social 
(MIS) (Figura 3), que demarca os territórios com predominância de renda de até 3 salá-
rios-mínimos, cobre a totalidade dos bairros localizados na Região Administrativa Norte 
e na Oeste. Enquanto a RA Sul possui apenas um bairro na MIS (Pitimbu) e na RA Leste, 
apenas dois dos bairros estão fora da MIS (Tirol e Petrópolis).

Figura 3: Mapa das Áreas Especiais de Interesse Social (AEIS) 
tipo 1 e Mapa da Mancha de Interesse Social (MIS) de Natal-RN

Fonte: NATAL, 2022, adaptado pelos autores.
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Além disso, na Figura 3 também é demonstrada a localização das Áreas Especiais 
de Interesse Social (AEIS), destacando-se o tipo 1 (territórios ocupados por população de 
baixa renda, precários do ponto de vista urbanístico e habitacional) categoria A (terrenos 
ocupados por favelas, vilas, loteamentos irregulares e assentamentos com fragilidades 
habitacionais) em diversos pontos da RA Norte e Oeste e alguns bairros da RA Leste. 
Enquanto na RA Sul e demais bairros da RA Leste, a renda não se enquadra da MIS e prati-
camente não há incidência de AEIS.

Os estudos mais recentes apontam que determinadas áreas da cidade possuem uma 
concentração de serviços e benfeitorias públicas, com obras de infraestrutura urbana, o 
que aponta para uma análise sobre a recaptura das mais-valias urbanas e sua relação com 
a utilização dos instrumentos de arrecadação e a redistribuição dos recursos na cidade 
(Pinheiro, 2016).

4.1. ANÁLISE DO IPTU POR BAIRROS E TIPOLOGIAS

Ao analisar a Figura 4 percebe-se um crescimento significativo da arrecadação 
no município, como já demonstrado na análise da receita tributária. No entanto, ao se 
espacializar a arrecadação por bairro, é possível afirmar que os bairros onde se localiza 
a população de maior renda coincidem com a maior arrecadação do IPTU e os bairros 
considerados mais pobres apresentam valores menores de arrecadação do imposto.

Figura 4: Arrecadação em reais do IPTU por bairro em Natal-RN

Fonte: Semut/Natal, 2022.
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O Gráfico 6 demonstra a arrecadação do IPTU por Região Administrativa, sendo 
detalhada em cada bairro a arrecadação do imposto predial e territorial urbano por tipo 
de imóvel. No ano de 2014, a RA Sul se destaca com os maiores valores de arrecadação, 
especialmente o bairro Lagoa Nova, que ultrapassa os R$ 3,5 milhões e o bairro Ponta 
Negra, que ultrapassa os R$ 3 milhões. Em seguida vem a RA Leste, na qual o bairro Tirol 
aponta com a maior arrecadação dessa região, acima de R$ 2,5 milhões. Na outra ponta, 
a RA Norte tem as maiores arrecadações nos bairros Nossa Senhora da Apresentação e 
Potengi, não passando, cada um, de R$ 1 milhão; e a RA Oeste, que possui os bairros com 
as menores arrecadações totais, onde destaca-se o bairro Cidade da Esperança, com uma 
arrecadação em torno de R$ 600 mil.

Na RA Norte é perceptível que a maior parte da arrecadação nos bairros é prove-
niente do tipo casa, por outro lado, verifica-se uma baixa arrecadação do tipo apartamento 
(apenas no bairro Potengi) e de terrenos. A incidência de imóveis comerciais aparece em 
praticamente todos os bairros. A RA Oeste tem predomínio de imóveis residenciais, desta-
cando-se a arrecadação do tipo casa em praticamente todos os bairros, exceto no bairro 
Guarapes e com incidência de arrecadação de apartamentos na maioria dos bairros. Todos 
os dez bairros dessa região possuem imóveis comerciais/ de serviços, em quatro deles há 
uma pequena arrecadação relativa a terrenos e imóveis industriais.

Gráfico 6: Arrecadação do IPTU por bairros e tipo de imóvel no município de Natal-RN em 2014.

Fonte: Semut/Natal, 2022. Elaborado pelos autores.
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Na RA Sul a grande maioria da arrecadação se deve aos imóveis residenciais, em 
seguida destacam-se os imóveis comerciais/de serviços, principalmente nos bairros 
Lagoa Nova e Ponta Negra. Este último também aparece com uma arrecadação mais 
significativa de terrenos, quando comparados com os demais e praticamente não há arre-
cadação de IPTU em imóveis industriais nos sete bairros. Por fim, a RA Leste se destaca 
pelo valor da arrecadação do tipo apartamento na maioria dos bairros, principalmente 
Tirol – que se destaca por apresentar uma arrecadação bem superior aos demais – seguido 
por Petrópolis, Barro Vermelho e Areia Preta. Por outro lado, o bairro Alecrim se destaca na 
arrecadação do imposto de imóveis comerciais/ de serviços.

Gráfico 7: Arrecadação do IPTU por bairros e tipo de imóvel no município de Natal-RN em 2021.

Fonte: Semut/Natal, 2022. Elaborado pelos autores.

O Gráfico 7 demonstra a distribuição espacial e por tipo da arrecadação do IPTU no 
ano de 2021, chamando atenção para o aumento dos valores em todas as regiões admi-
nistrativas, mas sem alteração da dinâmica verificada em 2014. Na RA Sul manteve-se a 
relevância dos apartamentos em todos os bairros, seguido dos imóveis comerciais/servi-
ços. Essas duas tipologias se destacam com maiores arrecadações principalmente nos 
bairros Lagoa Nova, Ponta Negra, Capim Macio e Candelária. Os apartamentos também 
cresceram na maioria dos bairros da RA Leste, principalmente Tirol, Petrópolis, Areia Preta 
e Barro Vermelho. Enquanto o Bairro Alecrim continuou com uma maior arrecadação de 
imóveis comerciais/de serviços e casas.
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Continuando a demonstrar uma dinâmica imobiliária distinta, a RA Norte segue com 
uma arrecadação mais significativa de casas em praticamente todos os bairros, sendo as 
duas maiores nos bairros Potengi e Nossa Senhora da Apresentação, seguida da arrecada-
ção dos imóveis comerciais/de serviços, em todos os bairros, exceto Salinas. A tipologia 
apartamento começa a se destacar, quando comparado com o ano de 2014, mas ainda em 
valores tímidos. Por fim, na RA Oeste, apesar de continuar com as menores arrecadações, 
também demonstrou crescimento, com um aumento principalmente na arrecadação de 
IPTU em casas, apartamentos e imóveis comerciais/de serviços, com destaque para os 
bairros Cidade da Esperança, Nossa Senhora de Nazaré e Planalto. Além disso, percebe-se 
uma redução na arrecadação de terrenos, o que demonstra uma possível transformação, 
nesse período, da área construída, principalmente nos bairros Guarapes e Planalto.

4.2. ANÁLISE DO ITBI POR BAIRROS E TIPOLOGIAS

Em relação ao ITBI, a análise da arrecadação deste imposto é de fundamental impor-
tância para a compreensão da dinâmica imobiliária, pois ajuda a compreender os fluxos 
do mercado imobiliário local, vez que o ITBI tem como fato gerador as transações imobi-
liárias que acontecem no território municipal.

Nesse sentido, Fernanda Furtado (1993) explica que a dinâmica imobiliária é 
compreendida enquanto processo permanente do crescimento das cidades a partir das 
transformações da estrutura intraurbana, condicionada por decisões que modificam os 
usos do solo e se concretizam com o adensamento, a verticalização (crescimento inten-
sivo) e a incorporação de novas áreas ao tecido urbano (crescimento extensivo).

Diante disso, a comparação entre arrecadação do ITBI nos anos de 2014 e 2021 
nos bairros de Natal (Figura 5) demonstra uma tendência de comportamento similar ao 
IPTU, com aumento significativo entre o primeiro e o segundo período analisado e uma 
distribuição espacial da arrecadação nas regiões administrativas e bairros do município 
semelhante, maior nas RAs Sul e Leste, nas quais localizam-se os bairros considerados 
mais valorizados pelo mercado imobiliário, mais verticalizados e com melhores infraes-
truturas urbanas, e menor nas RAs Norte e Oeste, regiões historicamente marcadas por 
concentrar a população mais pobre, carente de equipamentos de infraestrutura urbana de 
qualidade, menos verticalizada e com imóveis menos valorizados.
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Figura 5: Arrecadação em reais do ITBI por bairro em Natal-RN

Fonte: Semut/Natal, 2022.

Observa-se, no Gráfico 8, que no ano de 2014, a maioria dos bairros da RA Norte não 
teve um volume de arrecadação significativo relativo a transações imobiliárias, excetuan-
do-se o bairro Pajuçara, que se destacou no tipo imóveis comerciais/ de serviços.
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Gráfico 8: Arrecadação do ITBI por bairros e tipo de imóvel no município de Natal-RN em 2014.

Fonte: Semut/Natal, 2022. Elaborado pelos autores.

A RA Oeste apresentou os menores valores de arrecadação de ITBI, porém de forma 
mais distribuída entre os bairros, com destaque para as transações de apartamento 
em Cidade da Esperança, Nossa Senhora de Nazaré e Planalto e imóveis de comércio/
serviços no Planalto.

A RA Sul apresenta uma maior quantidade de arrecadação nos bairros, proveniente 
de transações de apartamentos, seguida por imóveis comerciais/de serviços, casas e terre-
nos e, assim como na arrecadação do IPTU, destacam-se os bairros Lagoa Nova, Ponta 
Negra, Capim Macio e Candelária. A RA Leste também demonstra, em relação ao ITBI, 
comportamento semelhante ao IPTU, com destaque para as transações de apartamento, 
sobretudo no bairro Tirol.

No ano de 2021, o Gráfico 9 demonstra que a RA Norte teve um aumento signifi-
cativo da arrecadação do ITBI relativo a imóveis comerciais /de serviço, principalmente 
nos bairros Pajuçara e Nossa Senhora da Apresentação. Já na RA Oeste, Nossa Senhora 
de Nazaré apresenta a maior arrecadação de apartamentos e de imóveis comerciais/de 
serviços. Porém, ambas seguem com volumes arrecadatórios bem abaixo dos valores veri-
ficados nas RAs Sul e Leste.
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Gráfico 9: Arrecadação do ITBI por bairros e tipo de imóvel no município de Natal-RN em 2021.

Fonte: Semut/Natal, 2022. Elaborado pelos autores.

Por sua vez, a RA Sul segue com uma tendência de aumento de arrecadação, nos 
mesmos bairros já demonstrados (Lagoa Nova, Ponta Negra, Capim Macio e Candelária), 
com predomínio de apartamentos, seguidos por comércio/serviços, casas e terrenos. E a 
RA Leste segue com o bairro Tirol apresentando valores bem superiores em relação aos 
demais, principalmente em relação aos tipos apartamentos e comércio/serviços, seguido 
por Petrópolis e Areia Preta.

5. CAMINHOS PARA A RECAPTURA DE MAIS-VALIAS URBANAS 
A PARTIR DA ARRECADAÇÃO DO IPTU E DO ITBI EM NATAL-RN

As pesquisas recentes demonstram que o município de Natal possui uma dinâ-
mica imobiliária acentuada, com ciclos em que o mercado imobiliário é aquecido por 
fatores externos, reforçando a compreensão de que a dinâmica imobiliária existente 
nas cidades brasileiras permite maior inteligência fiscal comprometida com o desen-
volvimento urbano sustentável e a garantia do direito à cidade em seu sentido amplo 
para a população urbana.
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A partir das análises realizadas percebe-se que tanto em relação ao IPTU, imposto 
cobrado anualmente de todos os imóveis inscritos no cadastro imobiliário municipal, como 
ao ITBI, imposto cobrado em razão das transações imobiliárias, principalmente compra e 
venda, percebe-se que se confirma a tendência de existência de regiões mais valorizadas na 
cidade (Sul e Leste) e menos valorizadas (Norte e Oeste) pelo mercado imobiliário.

Destaca-se que a dinâmica de produção de residências e imóveis comerciais/de 
serviços concentra-se nas RA Leste e Sul, em que pese a maioria da população urbana 
residir nas RA Norte e Oeste, demonstrando um descompasso das políticas urbanas em 
orientar a produção imobiliária para as regiões com maior peso populacional, que seguem 
crescendo nas áreas mais valorizadas pelo mercado e não onde há a maior demanda. Além 
disso, as RA Norte e Oeste continuam a apresentar maior precariedade de infraestrutura, 
demonstrando que há um ciclo de retroalimentação entre valorização imobiliária dos 
bairros e alocação de investimentos em áreas de maior peso das classes média e alta, que 
apesar do aumento na arrecadação dos tributos imobiliários, ainda não são capazes de 
provocar uma real redistribuição coletiva dos bônus do desenvolvimento urbano.

Diante disso, compreende-se que a agenda de captura de mais-valias urbanas (já 
definida na legislação) deve ser orientada para uma maior efetividade, seja na atualização 
da base cadastral imobiliária, no controle social dos instrumentos mais aplicados e na 
formação de quadros técnicos comprometidos com o tema da arrecadação local.
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